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Indicaçao 
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(x) Requerimento N 101/2021 
Em 23/08/202 

(Maçao de 
SaylemCrstiano de Moraes 
PRESIDENTE 2021/2022 OProjeto de 

Ex.mo S:Prefeita Municipal Gerolina da Silva Alves 
0Vereadar Alfreda Alexandrino dos Santos Júnior PS8. no uso de suas atribuiçães legais que he são 

conferidas pela legislação em vigor, em especial o incisa IX, art. 43 do Regimento Interno desta Camara Municipal, apds 
Quvido o Soberano Plenaria, solicita a Mesa Diretara, que seja oficiado a Excalentissima Senhora Geralina da Siva Alves 
Prefeita Municipal com cópia a Secretária Municipal de Mein Ambiente e Turisma Leticia Radrigues Feitosa Santana, o 
Seguinte REDUERIMENTO: 

REQUER que seja implantada uma Usina de Reciclagem de Residuos Salidos em nossa Municipia. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se o presente requerimento em virtude de que a a destinação e reutilização do lixo é um dos principais 
desafias ambientais a serem vencidos pela sociedade, em vista a conciliação dos objetivos do desenvalvimento sustentável e 

preservaçao ambiental. 

Destaca-se queE, atualmente todo o lixo praduzido em nossa cidade & encaminhada para fora, haja vista que em 

nossa cidade não possui uma usina para a execupao desse importante servigo e mavimentação da economia local. 

Com a implantaç�o da referida usina, o municipio criará um sistema de geração de empregos diretos e indiretos 

que contribuirá na mudança do cenário social. 

Aliado a implantaçãa da usina., ora requerida, teremos condiçdes de fomentar a implantarão de uma cooperativa 
dos catadores/recicladares que irá cantribuir positivamente como equilbrio para o meio ambiente. dignidade para as 

pessas que vivem desses recursos e respeitos perante a sociedade. garantinda assim recanhecimento social. 

Agua Clara/MS, 23 de agasto de 2021. 

ALFREDO ALXANDRIND DOS SANTOS JUNIOR 
VEREADOR PSB 


